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 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 
 

PORTARIA Nº 803/GR/UFFS/2014 
 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

- UFFS, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 38 da Lei 8.112/90, na 

redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97, resolve: 
 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos 

titulares: 
Cod. Cargo/ Função 

Titular  Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

FG-3 - Chefe da Assessoria de Infraestrutura 

Fábio Onetta 1770053 30/06/14 

Roberto Roseira 1945626 11/07/14 

Férias 

FG-3 - Chefe da Assessoria de Logistica e Suprimentos 

Janeffer Maria Kohler Abramoski 1912791 30/06/14 

Fabiana dos Santos Oliveira 1772073 11/07/14 

Férias 

FCC - Coordenador do Curso de Graduação Bacharelado em Engenharia de Aquicultura  

Jorge Erick Garcia Parra 1872818 30/06/14 

Marcos Weingartner  1935747 08/07/14 

Férias 

FG-2 - Chefe da Secretaria de Direção e Órgãos Colegiados 

Josiane Heinrich 1835902 30/06/14 

Odaleia Terezinha Peroza  2086327 18/07/14 

Férias 

FG-1 - Chefe do Departamento de Apoio a Políticas Estudantis  

Josiane Weber 2777865 30/06/14 

Vanessa Ferreira do Lago 1778334 11/07/14 

Férias 

FG-2 - Chefe da Divisão de Admissão, Cadastro e Arquivo 

Keila Aparecida Marchioro 1764657 24/06/14 

Alessandra Ghizoni Rohling de Souza 2123711 22/08/14 

Licença para Tratamento de Saúde do Servidor 

FG-1 - Chefe do Departamento de Materiais Consumíveis de Laboratórios 

Lidiane Pigatto Celuppi 1809801 14/06/14 

Adriana Santi 1965534 11/10/14 

Licença Gestante 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFFS. 
 

 

Chapecó-SC, 09 de julho de 2014. 
 
 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 


